REQUERIMENTO Nº        1632              , DE 2003

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento do Vereador Eduardo Casanho, da Câmara  Municipal de Pirajú, ocorrido dia 17 de maio de 2003, na cidade de Pirajú.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência á família enlutada, na pessoa de sua esposa Senhora Célia Regina Motta Casanho, na Rua José Correa Machado, nº 297, Bairro Jardim Ana Maria, CEP 18800-000 Pirajú e à Câmara Municipal de Pirajú, na pessoa de seu Presidente, Vereador Jair Trova, na Praça Wilson Birocchi, nº 05, Bairro Jardim Ana Maria, CEP 18800-000 Pirajú.

Justificativa

Faleceu, no dia 17 de maio de 2003, na cidade de Pirajú, o Senhor Eduardo Casanho.

Esse fato causou grande pesar e consternação à população daquele município, onde o falecido foi pessoa de destaque.

Eduardo Casanho prestou relevantes serviços à cidade de Pirajú, onde foi empresário e produtor rural, sendo de se destacar que também teve atuação política marcante.

Foi Vereador na Câmara Municipal de Pirajú durante várias legislaturas, tendo sido eleito em 1982 e reeleito sucessivamente até o último pleito. Foi Presidente da Câmara Municipal local, participou de várias comissões naquela Edilidade e foi um líder inconteste na luta em defesa dos interesses dos munícipes de Pirajú.

Destacou-se na produção do café, tendo sido o criador do "Café Mundo Novo", da "Cafezada", do "Café Blue" e de outros tipos desse produto, todos de grande aceitação comercial.

Em sua vida particular, foi filho, esposo e pai exemplar, tendo deixado inúmeros amigos e admiradores.

Eduardo Casanho nasceu em Pirajú, no dia 13 de outubro de 1954. Era filho de Raphael Casanho (falecido) e de Dona Lucila Ferrazi Casanho.

Foi casado com Célia Regina Motta Casanho e dessa união nasceram os filhos Rodrigo, Marcelo e Luciano.

Eduardo Casanho deixa seu nome marcado de forma indelével na vida da cidade de Pirajú pelo muito que fez em prol da comunidade local e do desenvolvimento do Município.

Em assim sendo, nada mais justo que esta Assembléia Legislativa registre em seus anais o falecimento desse ilustre cidadão, como homenagem póstuma àquele cuja vida foi um exemplo para as gerações futuras.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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